
 
 

 

 

 

INDICAÇÃO                                         N.º          /2023 

INICIATIVA MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
DESTINO AO SENHOR PREFEITO GUERINO BALESTRASSI 

 
 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colatina a seguinte proposição: 

 

INDICA AO SENHOR PREFEITO GUERINO BALESTRASSI QUE 

SEJA REALIZADA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS 

BAIRROS SIMONASSI E FIORAVANTE MARINO, NO MUNICIPIO 

DE COLATINA ES. 
  
 

Justificativa: 
 

 Munícipes procuraram este Vereador Sabe-se que a regularização fundiária é o processo 

de intervenção pública, sob os aspectos jurídico, físico, social e ambiental, com a 

finalidade de dar legalidade a terrenos irregulares. Logo, a regularização transforma esses 

terrenos em áreas legalizadas e garante o direito social à moradia, ao acesso a 

serviços públicos, promove a cidadania e qualidade de vida da população beneficiária. É 

imperioso ressaltar que a comunidade clama que seja realizada a respectiva regularização, 

tendo em vista que será de suma importância para investimentos naquela localidade, como 

por exemplo, para que sejam realizadas novas construções e valorização dos imóveis 

existentes. Logo, sabemos que o Poder Público se preocupa em realizar uma 

administração que prima, acima de tudo, por respeitar o princípio da dignidade da pessoa 

humana. Assim, por esse motivo, é que requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 
 Em, 15 de Maio de 2023. 

 

  

MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
Vereado 

 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

 COLATINA-ES    - CEP.: 29.700-920                              

TELFAX: 27.3722-3444 
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